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LEI COMPLEMENTAR N° 098, DE 24 DE JHO DE 2015. 

Altera o quadro de pessoal dos profissionais do 
magistério público da educação básica da estância 
turística de ibitinga, criado pela lei complementar N° 
037, de 29 de setembro de 2010 e dá outras 
providências. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.398/2015, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Esta Lei Complementar dispõe sobre a alteração 
do Quadro de Pessoal dos Profissionais do Magistério Público da Educação Básica da 
Estância Turística de Ibitinga, criado pela Lei Complementar n.° 037, de 29 de setembro de 
2010. 

Art. 2°. Ficam acrescidos ao Quadro dos Profissionais do 
Magistério, 05 (cinco) empregos públicos permanentes de Professor de Educação Básica I 
(PEB-I), regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, com a jornada de trabalho, 
atribuições, referência salarial, direitos e deveres descritos na Lei Complementar n.° 037, de 
29 de setembro de 2010. 

Art. 3°. O Quadro de Profissionais do Magistério Público 
da Educação Básica, contido no Anexo VI da Lei Complementar n.° 037, de 29 de setembro 
de 2010, em relação ao emprego de Professor de Educação Básica I (PEB-I), passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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Art. 4°. As es73esas decorrentes da execução desta Lei 
Complementar correrão por conta de verba própria constante do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

Art. 5°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 24 de junho de 2015.  

PEDRO W NER RAMOS 
Secret 	 Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 

LC 98/2015
Fls. 3/3


